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Comunidade Europeia � CanadÆ

Programa de cooperaçªo no domínio do ensino superior e da formaçªo

Quinto convite à apresentaçªo de propostas

DG EAC 09/00

(2000/C 58/05)

CONTEXTO

Em 27 de Novembro de 1995 o Conselho adoptou uma de-
cisªo relativa ao estabelecimento de um programa de coo-
peraçªo entre a Comunidade Europeia e o CanadÆ no domínio
do ensino superior e da formaçªo.

O presente convite à apresentaçªo de propostas incide sobre a
componente central do programa, que consiste em fomentar
projectos conjuntos empreendidos por consórcios constituídos
entre instituiçıes de ensino superior e estabelecimentos de
formaçªo e outras organizaçıes pertinentes dos dois lados do
Atla¼ntico. O programa de projectos conjuntos serÆ gerido, pelo
lado da Comunidade Europeia, pela Direcçªo-Geral «Educaçªo e
Cultura», da Comissªo Europeia (DG EAC) e, pelo lado do
Governo canadiano, pelo «Human Resources Development Ca-
nada» (Serviço de desenvolvimento dos recursos humanos Ca-
nadÆ � HRDC) e pelo «Department of Foreign Affairs and
International Trade» (MinistØrio dos Negócios Estrangeiros e
do ComØrcio International � DFAIT).

OBJECTIVOS

O programa de cooperaçªo procura dar uma nova dimensªo
eurocanadiana às actividades de cooperaçªo centradas no estu-
dante e proporcionar benefícios equivalentes à Comunidade
Europeia e ao CanadÆ.

Os principais objectivos sªo:

a) Promover a compreensªo mœtua entre os provos da Comu-
nidade Europeia e do CanadÆ, incluindo um conhecimento
mais aprofundado das respectivas línguas, culturas e institui-
çıes;

b) Melhorar a qualidade do desenvolvimento dos recursos hu-
manos na Comunidade Europeia e no CanadÆ;

c) Melhorar a qualidade da mobilidade transatla¼ntica dos estu-
dantes, incluindo a promoçªo da transparŒncia e do reco-
nhecimento mœtuo de crØditos acadØmicos e, por conseguin-
te, a possibilidade da sua transferŒncia;

d) Incentivar o interca¼mbio de conhecimentos sobre os pro-
gressos recentes no domínio do ensino superior e da for-
maçªo profissional, incluindo a formaçªo no domínio das

novas tecnologias e a utilizaçªo do ensino à dista¼ncia, para
o enriquecimento mœtuo das prÆticas da Comunidade Euro-
peia e do CanadÆ;

e) Promover ou consolidar parcerias entre instituiçıes de en-
sino superior e de formaçªo, associaçıes profissionais, au-
toridades pœblicas, empresas e eventualmente outras entida-
des interessadas, na Comunidade Europeia e no CanadÆ;

f) Conferir valor acrescentado comunitÆrio e canadiano à coo-
peraçªo transatla¼ntica no domínio do ensino superior e da
formaçªo, que complemente as formas existentes de coo-
peraçªo bilateral entre os Estados-Membros da Comunidade
Europeia e o CanadÆ, bem como outros programas e inicia-
tivas.

´MBITO DO PROGRAMA

Os objectivos do programa serªo alcançados mediante a pro-
moçªo de uma gama inovadora de actividades de cooperaçªo,
centradas no estudante, no domínio do ensino superior e da
formaçªo, entre as diferentes regiıes da Comunidade Europeia
e o CanadÆ, incentivando-se a realizaçªo de projectos conjuntos
por consórcios Comunidade Europeia/CanadÆ.

O programa corresponde a uma iniciativa de pequena escala e
apoia, nesta quinta ronda de selecçªo, cerca de seis projectos
originais, que só agrupamentos multilaterais estªo em medida
de levar a cabo ou, pelo menos, em melhores condiçıes de o
fazer. Nªo pretende, pois, duplicar actividades que sªo ou po-
dem ser desenvolvidas a nível bilateral, entre os diferentes Es-
tados-Membros da Comunidade Europeia e o CanadÆ.

CONSÓRCIOS

Cada consórcio deverÆ compreender, no mínimo, trŒs parcei-
ros activos de cada lado. Entre estes, haverÆ pelo menos duas
instituiçıes de ensino superior ou de formaçªo de cada lado
pertencentes a diferentes Estados-Membros da Comunidade
Europeia e a províncias canadianas diferentes. O terceiro e
demais parceiros poderªo ser outros estabelecimentos de en-
sino ou de formaçªo ou ainda outras organizaçıes competentes
(por exemplo: empresas, organizaçıes nªo governamentais, edi-
tores, serviços estatais, ca¼maras de comØrcio,
institutos de investigaçªo) estabelecidos nos mesmos ou
noutros Estados-Membros e províncias. Todavia, o financia-
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mento previsto pelo programa só serÆ atribuído às instituiçıes
de formaçªo/universidades participantes em cada consórcio. É
fundamental que todas as instituiçıes de formaçªo/universida-
des participem plenamente no consórcio.

A experiŒncia anterior adquirida na qualidade de parceiro no
a¼mbito de um programa da Comunidade Europeia no domínio
da educaçªo e da formaçªo (a título de exemplo, Leonardo da
Vinci, Sócrates e Tempus) Ø um critØrio de elegibilidade para a
participaçªo, como líder de projecto da Comunidade Europeia,
num consórcio Comunidade Europeia/CanadÆ. As informaçıes
relativas à participaçªo num desses programas, bem como os
nœmeros de referŒncia, devem ser comunicados.

PROJECTOS DE COOPERA˙ˆO

Os projectos devem incidir em actividades inovadoras, que
corespondam à maioria dos objectivos do programa jÆ men-
cionados.

Ainda que todas as disciplinas do ensino superior, incluindo as
novas matØrias e os estudos interdisciplinares, possam ser con-
siderados, as propostas procurarªo demonstrar em que medida
se adaptam particularmente ao carÆcter transatla¼ntico do pro-
grama. PoderÆ prestar-se, por exemplo, maior atençªo a:

� relaçıes CanadÆ-Comunidade Europeia: integraçªo económica,
direito e administraçªo, estruturas federais e comunitÆrias,
política social, política regional, resoluçªo de conflitos,

� Æreas de interesse político actual,

� domínios em plena evoluçªo pedagógica nos quais as fronteiras
do conhecimento tenham vindo a alargar-se, incluindo es-
tudos multidisciplinares. Estas propostas podem incluir a
produçªo de novo material didÆctico ou de mØtodos ino-
vadores de ensino (por exemplo, suportes interactivos),

� criaçªo de laços entre o ensino profissional e as instituiçıes
de formaçªo e a indœstria, incluindo possíveis colocaçıes
transatla¼nticas

No entanto, esta lista nªo Ø de forma nenhuma exaustiva.

ACTIVIDADES DE COOPERA˙ˆO

Os consórcios podem candidatar-se ao apoio do programa para
um ou mais tipos de actividades, que constituam um elemento
integrante do projecto. Por conseguinte, os consórcios devem,
de preferŒncia, procurar seguir uma estratØgia coerente, em vez
de se dispersarem por diversas actividades. A mobilidade dos
estudantes constituirÆ um elemento importante da acçªo de
cada consórcio (excepto em raras e justificadas excepçıes).

As actividades de cooperaçªo transatla¼ntica podendo beneficiar
de um apoio sªo:

� criaçªo de quadros organizacionais para a mobilidade dos
estudantes, incluindo a colocaçªo em postos de trabalho,

que proporcionem uma preparaçªo linguística adequada e o
pleno reconhecimento dos títulos acadØmicos adquiridos,

� interca¼mbio estruturado de estudantes, docentes, formado-
res e de pessoal administrativo de instituiçıes do ensino
superior e de estabelecimentos de formaçªo, incluindo, se
for caso disso, a colocaçªo em postos de trabalho,

� elaboraçªo conjunta de programas inovadores, material di-
dÆctico, mØtodos e módulos, incluindo os que fazem uso
das novas tecnologias de ensino,

� programas curtos e intensivos de pelo menos trŒs/quatro
semanas,

� transferŒncia de docentes, como parte integrante dos curri-
cula, para uma instituiçªo parceira,

� outros projectos inovadores, incluindo a utilizaçªo das no-
vas tecnologias e do ensino à dista¼ncia, que visam melhorar
a qualidade e a relaçªo custo/eficÆcia da cooperaçªo transa-
tla¼ntica no domínio do ensino superior e da formaçªo.

As actividades dos consórcios devem estar centradas nos estu-
dantes. Pretende-se, com este requisito, destacar que os projec-
tos dos consórcios devem ter por objecto actividades de ensino
e aprendizagem e nªo a cooperaçªo entre parceiros no domí-
nio da investigaçªo universitÆria.

Deve igualmente recordar-se que se trata de um programa
de cooperaçªo transatla¼ntica e que, por isso, as actividades
deverªo centrar-se principalmente nas interacçıes trans-
atla¼nticas, mais do que nas intra-europeias ou intracanadia-
nas.

ESTUDANTES

O projecto deve ter para os estudantes a vantagem de introdu-
zir nos seus estudos uma perspectiva internacional adequada
(Comunidade Europeia/CanadÆ):

� no caso dos estudantes móveis, isto significa que convØm
desenvolver um quadro estruturado para o interca¼mbio
transatla¼ntico de estudantes entre os parceiros,

� no caso de estudantes nªo móveis, isto poderia incluir uma
determinada forma de «mobilidade virtual», graças à apli-
caçªo das novas tecnologias educativas àqueles que nªo tŒm
a possibilidade de estudar no estrangeiro.

Salvo casos excepcionais, a mobilidade dos estudantes deve ser
assegurada entre cada parceiro institucional transatla¼ntico du-
rante o período de vida do projecto, com ou sem financia-
mento directo por parte do programa.

O objectivo da componente de mobilidade estudantil dos pro-
jectos deve permitir elaborar ofertas estruturadas, concebidas
para aumentar, a longo prazo, o nœmero de estudantes no
estrangeiro e cujos estudos, concluídos com Œxito, sejam ple-
namente reconhecidos pela instituiçªo de proveniŒncia. Con-
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vØm adoptar disposiçıes tendo em vista a plena integraçªo dos
estudantes no meio universitÆrio e cultural normal da ins-
tituiçªo e da comunidade anfitriª. O período de estudos no
estrangeiro pode incluir, se for caso disso, um estÆgio supervi-
sionado, se este fizer parte integrante das exigŒncias do diplo-
ma. O conteœdo do programa de estudos deve ser alvo de um
acordo escrito, celebrado entre a instituiçªo de proveniŒncia e a
instituiçªo anfitriª e pelo próprio estudante, antes da partida.
Neste acordo, a instituiçªo de proveniŒncia compromete-se a
reconhecer os estudos realizados com aproveitamento no es-
trangeiro, ao mesmo título que um período de estudos com-
parÆvel realizado dentro das suas próprias paredes.

Um dos principais objectivos do presente programa consiste
em encorajar e incitar os estudantes a efectuarem períodos de
estudos transatla¼nticos num país ou regiªo onde possam con-
tactar com um meio acadØmico, cultural e linguístico diferente
da sua regiªo de proveniŒncia. Por isso, Ø importante que as
medidas a tomar pelas instituiçıes parceiras no sentido da
preparaçªo cultural e linguística dos estudantes sejam clara-
mente expostas na proposta. Todos os estudantes deverªo
receber preparaçªo cultural com vista à sua estada no es-
trangeiro e todos os estudantes que efectuem um período
de estudos num país cuja língua oficial nªo seja a sua
deverªo receber preparaçªo na língua do país de acolhi-
mento antes e depois da partida.

Na concretizaçªo dos objectivos do presente programa, a Co-
missªo assegurarÆ o pleno respeito dos preceitos gerais da
política comunitÆria de igualdade de oportunidades entre ho-
mens e mulheres.

PROCEDIMENTO DE SELEC˙ˆO

A selecçªo serÆ efectuada conjuntamente pela Direcçªo-Geral
«Educaçªo e Cultura» (DG EAC) da Comissªo Europeia e, em
nome do Governo canadiano, pelo Human Resources Develop-
ment Canada (HRDC), com a colaboraçªo de grupos de espe-
cialistas independentes. Pelo lado europeu proceder-se-Æ a uma
primeira selecçªo com base na elegibilidade do candidato. Os
critØrios de selecçªo/elegibilidade sªo: estatuto jurídico adequa-
do, viabilidade financeira, integridade profissional e capacidade
tØcnica. As propostas incompletas nªo serªo consideradas. Em
termos globais, atender-se-Æ a uma boa cobertura geogrÆfica e
temÆtica. Todavia, as propostas dos candidatos elegíveis serªo
essencialmente avaliadas com base nos trŒs critØrios seguintes,
que sªo considerados de igual importa¼ncia: significa¼ncia e qua-
lidade do projecto proposto, adequaçªo dos recursos.

CONSIDERA˙ÕES FINANCEIRAS

Os consórcios seleccionados receberªo auxílio financeiro du-
rante um período mÆximo de trŒs anos. Estas subvençıes ser-
virªo de financiamento de base a projectos inovadores conjun-
tos, susceptíveis de ser realizados num período de trŒs anos, ou
que podem, uma vez estabelecidos, ser prosseguidos sem o
apoio continuado do programa.

O financiamento serÆ atribuído aos consórcios seleccionados,
atravØs dos parceiros principais de ambas as partes. A Co-
missªo Europeia (DG EAC) contribuirÆ com um montante total
de 600 000 euros para o apoio à participaçªo de institutos e

estudantes da Comunidade Europeia nestes consórcios. Por seu
lado, o CanadÆ contribuirÆ com cerca de 1 200 000 dólares
canadianos para os seus participantes. EstÆ prevista a concessªo
de apoio a seis consórcios.

Para um projecto de trŒs anos, o financiamento mÆximo con-
cedido a cada consórcio rondarÆ os 130 000 euros para o
grupo de parceiros europeus, o que inclui uma verba mÆxima
de 12 000 euros por cada parceiro de consórcio destinados ao
financiamento das bolsas de mobilidade transatla¼ntica dos es-
tudantes. A contribuiçªo da Comissªo Europeia (DG EAC) nªo
excederÆ 50 % dos custos totais do projecto do lado europeu.
O financiamento mÆximo atribuído a cada grupo canadiano,
incluindo o apoio financeiro aos estudantes, elevar-se-Æ a
200 000 dólares canadianos. Estes subsídios sªo concedidos
aos estudantes a título de apoio financeiro durante um período
de estudos no outro lado do Atla¼ntico (viagens, custo de vida
mais elevado, seguro de doença).

Sªo elegíveis as seguintes despesas: despesas administrativas
directamente relacionadas com o projecto, custos das viagens
CE-CanadÆ (preço do transporte e ajudas de custo), viagens
dentro da CE (preço do transporte e ajudas de custo), custos
da mobilidade transatla¼ntica de estudantes (mÆximo de 12 000
euros por cada parceiro de consórcio), custos do aconselha-
mento ECTS (4 000 euros), outras despesas directamente rela-
cionadas com a aplicaçªo e auto-avaliaçªo do projecto e/ou a
consolidaçªo dos resultados.

RELATÓRIOS DE PROGRESSO

Os projectos serªo objecto de um acompanhamento minucioso
por parte dos organismos de financiamento da Comunidade
Europeia e do CanadÆ. Para alØm da apresentaçªo anual de
uma ficha financeira e de um relatório que indique o grau
de realizaçªo dos objectivos fixados, os chefes de projecto de-
vem prever que serªo convidados a reunir-se com os organis-
mos de financiamento, segundo as necessidades, na Europa ou
no CanadÆ

PROCESSO DE APRESENTA˙ˆO DE CANDIDATURAS PARA OS
CANDIDATOS DA COMUNIDADE EUROPEIA

As directrizes comuns e os formulÆrios de candidatura estªo
disponíveis:

� no servidor Internet «Europa», de onde podem ser descar-
regados atravØs do endereço

http://europa.eu.int/en/comm/dg22/call.html (DG EAC, pro-
gramas),

� nos principais gabinetes da Comissªo nos Estados-Mem-
bros,

� nas agŒncias nacionais Sócrates/Erasmus e nas unidades
nacionais de coordenaçªo do programa Leonardo (uma em
cada Estado-Membro);

Tanto na Comunidade Europeia como no CanadÆ, as propostas
devem ser enviadas por correio registado ou entregues em mªo
atØ 31 de Maio de 2000.
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